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Aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de 2019, às quinze horas, atendendo a convocação prévia,
reuniram-se na sala do Mestrado Profissional em Administração Pública (PROFIAP) do Núcleo de Ciências
Sociais Aplicadas, bloco 1k, Campus José Ribeiro Filho - Porto Velho – Rondônia, o conselho do
Departamento Acadêmico de Ciências Contábeis, sob a presidência da Professora Drª Gleimiria Ba�sta
da Costa Matos, e com a presença dos Conselheiros: Prof.ª Dr.ª Cin�a Rosina Flores; Prof. Dr. Edilson
Bacinello; Prof. Esp.Gilberto Aparecido dos Santos; Prof. Dr. Joel Bombardelli ; Prof. Dr. Josmar Almeida
Flores;  Prof. Dr. Erasmo Moreira de Carvalho;  Profª Ma.Iluska Lobo Braga, Prof. Esp. Wanderley Oliveira
de Sousa Júnior,  a representante acadêmica Ketllyn Vieira Cordeiro e o assistente em
administração Alex Sandro Silva Araújo.  Jus�ficaram a ausência na reunião os conselheiros: Profª.
Esp. Vanessa Fernanda Rios de Almeida, Profª Ma. Livia Maria da Silva Santos,e Profa. Drª Marlene
Valerio dos Santos Arenas. Na oportunidade, acompanharam a reunião os discentes Yasmim de Araujo
Guillen  e Paulo Roberto Cavalcante Morey  .   Dando início a sessão, a presidente do conselho saudou
todos os presentes e em seguida passou a tratar dos seguintes informes:  a) Carta de apresentação do
professor Pedro Luiz de Oliveira Neto para atuação como professor voluntário junto ao Departamento
de Ciências Contábeis. A presidente do conselho informou ao conselho sobre o interesse do professor
Pedro Luiz para atuar como colaborador junto ao departamento. Após de lida a carta de interesse,
o conselho, por unanimidade, agradeceu o interesse do professor Pedro informando que o corpo docente
do curso encontra-se estruturado não necessitando de professor colaborador no
momento. b) RESOLUÇÃO Nº 93 CONSEA, de 12 de julho de 2019,  que regulamenta o padrão de hora-
aula, a carga horária de curso, o horário de funcionamento regular dos cursos de graduação presencial
da Fundação Universidade Federal de Rondônia. A presidente informou que na data de ontem, dia
22/08/2019, houve uma reunião entre todos o NDE's do Núcleo de Ciências Sociais Aplicadas - NUCSA e a
PROGRAD para discussão sobre a regulamentação da hora aula. A presidente expôs ao conselho as ideias
discu�das na reunião e  informou  que o Ad referendum será votado em reunião ordinária, junto ao
Conselho Superior, no dia 27/08/2019. Após as discussões, o conselho decidiu por aguardar a reunião do
Conselho Superior para posterior manifestação sobre o assunto. Nesse mesmo sen�do, a
presidente registrou que o departamento acadêmico recebeu um manifesto dos acadêmicos sobre o
asunto e após a reunião encaminhará a documentação para providências junto as unidades
responsáveis. c) UNIR SOCIEDADE: MOSTRA DE CURSOS. A presidente informou que a PROCEA está
organizando a amostra dos cursos da UNIR, que ocorrerá entre os dias 26 a 29 de agosto, e registrou a
par�cipação do curso de Ciências Contábeis. O obje�vo é apresentar o Curso de Ciências Contábeis aos
alunos das escolas públicas e apresentar os aspectos posi�vos e mo�vadores da profissão contábil. d)
SISTEMA SIGAA E PERÍODO DE MATRÍCULA DOS ACADÊMICO. A presidente registrou as dificuldades
enfrentadas pelo Departamento durante o período de matrículas acadêmicas, ressaltou a falta de
suporte, pelas unidades responsáveis, no intuito de  esclarecer o funcionamento e os procedicmentos do
sistema SIGAA aos acadêmicos e ao prório departamento. Além disso, informou que nesse período houve
um grande esforço da chefia do departamento a fim de resolver todas as pendências acadêmicas junto a
Diretoria de Registro e Controle Acadêmico. e) REALIZAÇÃO DO INVENTÁRIO DE BENS IMÓVEIS DO



DEPARTAMENTO. A presidente solicitou aos docentes que acessem o sistema de patrimônio da UNIR e
emitam o relatório bens que estão sob sua responsabilidade. Após a conferência dos bens os docentes
deverão assinar e entregar o relatório à chefia de departamento.  Em seguida,  a representate
acadêmica,  Ketllyn solicitou como inclusão de pauta o pedido de turma especial. O Conselho aprovou o
pedido e o assunto será tratato no item 12. OUTROS. Após os informes da presidencia, passou-se
aos INFORMES DOCENTES: Com a palavra o docente Wanderley Oliveira de Sousa Júnior informou que
recebeu, por e-mail, na data de ontem, um comunicado informando que o encerramento das aulas no
curso de administração ocorreria às 20h 30 minutos em razão da reunião do Centro Acadêmico do Curso
de Administração. Porém, o docente informou que ministrou a aula normalmente aos acadêmicos que
estavam presentes. Em seguida, conselheiro Joel Bombardelli informou que está formulando o Projeto de
extensão in�tulado Leitura Orientada, na oportunidade explicou os objeivos do projeto ao colegiado
e avisou que posteriormente encaminhará um formulário para o cadastro aos docentes interessados em
par�cipar do projeto. Ainda com a palavra, o conselheiro informou  também sobre o interesse do
departamento na criação de uma Pós Graduação lato Sensu no Curso de Ciências Contábeis na área de
Controladoria, Sutentabilide e Sociedade. E que posteriormente será marcada uma reunião com todos
docentes para a discussão do tema. Não havendo mais informes, a presidente do conselho passou a
tratar da pauta de reunião: 1) Processo SEI nº 999055853.000083/2019-48, assunto: Requerimento de
alteração de Regime de Trabalho do professor GILBERTO APARECIDO DOS SANTOS, SIAPE 2246426, de
Dedicação Exclusiva (DE) para T40 - junto ao Departamento Acadêmico de Ciências Contábeis - Porto
Velho. Comissão Relatora: Edilson Bacinello, Iluska Lobo Braga e Joel Bombardelli. Decisão: Após a leitura
do requerimento e do parecer pela comissão, assunto foi posto em discussão e deliberação perante o
conselho. DECISÃO: O conselho resolveu acompanhar o parecer da comissão APROVANDO a alteração de
regime de trabalho do docente. 2) Processo SEI nº 999055853.000084/2019-92,
assunto: Credenciamento do professor ADI BORDIGNON como professor Voluntário junto ao
Departamento Acadêmico de Ciências Contábeis - Porto Velho. Comissão Relatora: Edilson Bacinello,
Gilberto Aparecido dos Santos e Joel Bombardelli. Decisão: Após a leitura do requerimento e do parecer
pela comissão, assunto foi posto em discussão e deliberação perante o conselho. DECISÃO:  O conselho
resolveu acompanhar o parecer da comissão APROVANDO o credenciamento voluntário do professor e
indicando a docente Gleimiria Ba�sta da Costa Matos como corresponsável pela s disciplinas a ser
ministradas pelo docente. 3) Requerimentos Acadêmicos com pedido de APROVEITAMENTO DE
DISCIPLINA. Comissão relatora: Cín�a Rosina Flores, Joel Bombardelli, Josmar Almeida Flores e Lívia
Maria da Silva Santos. 3.1 Processo SEI nº 99955347e.000135/2019-41, acadêmico: FELIPE CARVALHO
DE ARAÚJO, matrícula: 201820827. Após a leitura do requerimento e do parecer pela comissão, assunto
foi posto em discussão e deliberação perante o conselho. DECISÃO: O conselho decidiu, por
unanimidade, acompanhar o parecer da comissão APROVANDO o aproveitamento de disciplinas
considerando a compa�bilidade de conteúdo e a carga horária conforme o ANEXO I. 3.2 Processo SEI
nº 99955347e.000136/2019-96, acadêmico(a): ELY IANKA MORAES BARROS,
matrícula:201910271. Após a leitura do requerimento, assunto foi posto em discussão e deliberação
perante o conselho. DECISÃO: A pedido da comissão, o conselho APROVOU a re�rada de pauta do
processo de aproveitamento. 3.3 Processo SEI nº 99955347e.000128/2019-40, acadêmico(a):
FRANCISCO JUNIOR DA SILVA PARMELO  matrícula: 201910276. Após a leitura do requerimento pela
comissão, assunto foi posto em discussão e deliberação perante o conselho. DECISÃO:  Após a leitura do
requerimento, assunto foi posto em discussão e deliberação perante o conselho. DECISÃO: A pedido da
comissão, o conselho APROVOU a re�rada de pauta do processo de aproveitamento. 3.4 Processo SEI
nº 99955347e.000095/2019-38, acadêmico(a): JONATAN GONCALVES DA
SILVA, matrícula: 201910581. DECISÃO: A pedido da comissão, o conselho APROVOU a re�rada de pauta
do processo de aproveitamento. 3.5 Processo SEI nº 99955347e.000089/2019-81,
acadêmico(a): IDENILDE BERNARDO DE ALMEIDA, matrícula: 201910483. Após a leitura do
requerimento  pela comissão, assunto foi posto em discussão e deliberação perante o
conselho. DECISÃO: A pedido da comissão, o conselho APROVOU a re�rada de pauta do processo de
aproveitamento. 3.6 Processo SEI nº 99955347e.000083/2019-11, acadêmico(a): WARLESSON DO
NASCIMENTO FRANCA, matrícula: 201910763. Após a leitura do requerimento, assunto foi posto em
discussão e deliberação perante o conselho. DECISÃO: O conselho decidiu por INDEFERIR o pedido do
acadêmico por falta de confiabilidade do documento apresentado. A cópia do histórico escolar
apresentado pelo acadêmico não possui a assinatura fisica ou digital do representante legal da Ins�tuição



de Ensino Superior, ademais o documento encontra-se perfurado dificultando a análise da documentação
e a confirmação de sua auten�cidade. O acadêmico poderá realizar a juntada do Histórico Escolar, com a
assinatura do resposável pela IES,  para a con�nuidade da análise ou realizar novo pedido de
aproveitamento até a o dia 06/09/2019, conforme es�pulado no calendário acadêmico. 3.7 Processo SEI
nº 99955347e.000112/2019-37, acadêmico(a): PRISCILA DA SILVA COSTA, matrícula:  201910480. Após a
leitura do requerimento e do parecer pela comissão, assunto foi posto em discussão e deliberação
perante o conselho. DECISÃO:  A pedido da comissão, o conselho APROVOU a re�rada de pauta do
processo, devendo a acadêmica providênciar  a juntada do Histórico Escolar  para a con�nuidade da
análise. 3.8 Processo SEI nº99955347e.000123/2019-17, acadêmico(a): UÉVERTON FRAGA DE PAULA,
matrícula 2019200724. Após a leitura do requerimento e do parecer pela comissão, assunto foi posto em
discussão e deliberação perante o conselho. DECISÃO: O conselho decidiu, por unanimidade,
acompanhar o parecer da comissão APROVANDO o aproveitamento de disciplinas considerando a
compa�bilidade de conteúdo e a carga horária conforme o ANEXO I. 3.9 Processo SEI
nº 99955347e.000138/2019-85, acadêmico(a): FRANCISCO DE ASSIS DE MEDEIROS SILVA,  matrícula nº
201720739. Após a leitura do requerimento e do parecer pela comissão, assunto foi posto em discussão e
deliberação perante o conselho. DECISÃO: O  conselho acompanhou o parecer da comissão, que
apontou inconsistências na documentação apresentada pelo acadêmico, impedindo a realização
do aproveitamento de disciplina. O parecer ressalta  que: "O requerente solicitou o Aproveitamento
da Disciplina "Ins�tuições de Direito Público e Privado - 40CH", cursada em 2005/1 no Curso de Ciências
Econômicas (Universidade Federal de Rondônia). Contudo, a Grade Curricular do Curso de Ciências
Econômicas apresentada corresponde ao período de 1999 a 2003. Ademais, a nomenclatura da Disciplina
constante na Grade Curricular apresentada é "Ins�tuições do Direito", portanto, difere da nomenclatura
apresentada no Histórico Escolar "Ins�tuições de Direito Público e Privado". Registra-se ainda que,
na Grade Curricular apresentada, a ementa é incompa�vel com o conteúdo programá�co da disciplina
Introdução ao Direito do Curso de Ciências Contábeis (UNIR/Porto Velho)". DECISÃO: Considerando o
feito, o conselho resolve INDEFERIR o pedido de aproveitamento, por incompa�bilidade de
conteúdo. 3.10 Processo SEI nº 99955347e.000110/2019-48 , acadêmico(a): YASMIM DE ARAUJO
GUILLEN, matrícula: 20192001550. Após a leitura do requerimento e do parecer pela comissão, assunto
foi posto em discussão e deliberação perante o conselho. DECISÃO: O conselho decidiu, por
unanimidade, acompanhar o parecer da comissão APROVANDO o aproveitamento de disciplinas
considerando a compa�bilidade de conteúdo e a carga horária conforme o ANEXO I. 3.11 Processo SEI
nº 99955347e.000113/2019-81, acadêmico(a): FELIPE DE OLIVEIRA BARROZO.  Após a leitura do
requerimento e do parecer pela comissão, assunto foi posto em discussão e deliberação perante o
conselho. DECISÃO: O conselho decidiu, por unanimidade, acompanhar o parecer da
comissão APROVANDO o aproveitamento de disciplinas considerando a compa�bilidade de conteúdo e a
carga horária conforme o ANEXO I. 4) Requerimentos Acadêmicos com pedido de REINTEGRAÇÃO DE
CURSO. Comissão relatora: Cín�a Rosina Flores, Joel Bombardelli, Josmar Almeida Flores e Lívia Maria da
Silva Santos. 4.1 Processo SEI nº 99955347e.000055/2019-96, acadêmico(a): WILSON ROGERIO
TARQUÍNIO DOS SANTOS, matrícula nº 201720976.  Após a leitura do requerimento e do parecer pela
comissão, assunto foi posto em discussão e deliberação perante o conselho. DECISÃO: Considerando que
o acadêmico encontra-se dentro do prazo máximo de integralização do curso, o conselho acompanhou o
parecer da comisão APROVANDO a reintegração do acadêmico, condicionado a  matrícula de acordo com
a disponibilidade de vagas existentes no curso e nas disciplinas indicadas no requerimento
acadêmico. 4.2 Processo SEI nº 99955347e.000048/2019-94, acadêmico(a): MICAEL DA SILVA
CARVALHO.Após a leitura do requerimento e do parecer pela comissão, assunto foi posto em discussão e
deliberação perante o conselho. DECISÃO: considerando que o acadêmico encontra-se dentro do prazo
máximo de integralização do curso, o conselho acompanhou o parecer da comisão APROVANDO a
reintegração do acadêmico, condicionado a  matrícula de acordo com a disponibilidade de vagas
existentes no curso e nas disciplinas indicadas no requerimento acadêmico. 4.3 Processo SEI
nº 99955347e.000063/2019-32, acadêmico(a) BRUNO ANDERSON ALMEIDA LELIS, matrícula nº
201520741. Após a leitura do requerimento e do parecer pela comissão, assunto foi posto em discussão e
deliberação perante o conselho. DECISÃO: considerando que o acadêmico encontra-se dentro do prazo
máximo de integralização do curso, o conselho acompanhou o parecer da comisão APROVANDO a
reintegração do acadêmico, condicionado a  matrícula de acordo com a disponibilidade de vagas
existentes no curso e nas disciplinas indicadas no requerimento acadêmico. 4.4 Processo SEI



nº 99955347e.000077/2019-56, acadêmico(a) JEFERSON RAFAEL LIMA DE ASSIS.  Após a leitura do
requerimento e do parecer pela comissão, assunto foi posto em discussão e deliberação perante o
conselho. DECISÃO: considerando que o acadêmico encontra-se dentro do prazo máximo de
integralização do curso, o conselho acompanhou o parecer da comisão APROVANDO a reintegração do
acadêmico, condicionado a  matrícula de acordo com a disponibilidade de vagas existentes no curso e nas
disciplinas indicadas no requerimento acadêmico. 5. Requerimentos Acadêmicos com pedido de
ACOMPANHAMENTO ESPECIAL.  Comissão relatora: Edilson Bacinello; Lívia Maria da Silva Santos
e Wanderley Oliveira de Sousa Júnior.  5.1 Processo SEI nº 99955347e.000046/2019-
03, acadêmico(a): WALISON FERREIRA DE MORAIS, matrícula nº 201620636. Acompanhamento na
disciplina Auditoria Externa Governamental (DAC01139). Após a leitura do requerimento e do parecer
pela comissão, assunto foi posto em discussão e deliberação perante o conselho. DECISÃO: O Conselho
decidiu pela Aprovação do acompanhamento especial indicando o professor Josmar Almeida Flores para
realizar o acompanhamento. 5.2 Processo SEI nº 99955347e.000126/2019-51, acadêmico (a): PAULO
JORGE MARTINS RIBEIRO, matrícula nº 201420253. Assunto: Reintegração e acompanhamento especial
na disciplina Trabalho de Conclusão de Curso . Após a leitura do requerimento e do parecer pela
comissão, assunto foi posto em discussão e deliberação perante o conselho. DECISÃO: Considerando que
a disciplina não está sendo ofertada no semestre atual, o Conselho decidiu
pela APROVAÇÃO da reintegração do acadêmico e do acompanhamento especial, indicando o
professor Edílson Bacinello para realizar o acompanhamento. 5.3  Processo SEI
nº 99955347e.000115/2019-71, acadêmico (a): PAULO ROBERTO CAVALCANTE MOREY, matrícula:
201620530.Acompanhamento na disciplina (DAC01070) INTRODUÇAO AO DIREITO. Comissão
relatora: Gleimiria Basta da Costa Matos; Iluska Lobo Braga e Wanderley Oliveira de Sousa Júnior. Após a
leitura do requerimento e do parecer pela comissão, assunto foi posto em discussão e deliberação
perante o conselho. DECISÃO: O conselho decidiu pela abertura de uma segunda turma, no período
regular, da disciplina Introdução ao Direito para atender as demandas acadêmicas do curso. A professora
Cín�a Rosina, concordou em ministrar a disciplina, devendo  esta informar o horário e os dias que será
ministrada a disciplina ao Departamento. Após a oferta o aluno deverá matricular-se na disciplina. 6.
Requerimentos Acadêmicos com pedido de OFERTA DE TURMA EM PERÍODO ESPECIAL. 6.1 Processo
SEI nº 99955347e.000151/2019-34, requerimento em conjunto representado pelo acadêmico (a): 
ALEXANDER ALVES DA SILVA. Pedido de oferta de turma especial da disciplina (DAC01141) CUSTOS,
ANÁLISE E GESTÃO ESTRATÉGICA. Após a leitura do requerimento, o assunto foi posto em discussão e
deliberação perante o conselho. DECISÃO: Considerando que disciplina está ofertada no semestre atual,
o conselho APROVOU a oferta da disciplina no período de férias acadêmicas, sendo o professor
Wanderley Oliveira responsável por ministrar a disciplina. 6.2 Processo SEI nº 99955347e.000146/2019-
21, requerimento em conjunto representado pelo acadêmico (a): ALESSANDRA ROZENDO DA
SILVA .Pedido de oferta de turma especial da disciplina (DAC01072) NUCLEO FUNDAMENTAL E
PRINCIPIOS DA CONTABILIDADE. Após a leitura do requerimento, o assunto foi posto em discussão e
deliberação perante o conselho. DECISÃO: O conselho decidiu que disciplina será ofertada no período de
férias acadêmica, sendo a professora Iluska Lobo Braga  responsável por ministrar a
disciplina. 7. Requerimentos Acadêmicos com pedido de QUEBRA DE PRÉ-REQUISITO. 7.1 Processo SEI
nº 99955347e.000124/2019-61. acadêmico (a): GESSICA MONTEIRO DE MELO, Matrícula:
201820871. Com pedido de quebra de pré-requisito para cursar a disciplina esta�s�ca aplicada a
Ciências Contábeis II ofertada em período regular, ministrada pelo docente Edílson Bacinello. Após a
leitura do requerimento, o assunto foi posto em discussão e deliberação perante o
conselho. DECISÃO: Considerando que a acadêmica encontra-se aprovada na disciplina Esta�s�ca
Aplicada a Ciências Contábeis I e considerando que as notas ainda não constam no registro acadêmico,
pois a disciplina foi ofertada no período de férias acadêmicas, o conselho APROVOU a quebra de pré-
requisito  e a matrícula da acadêmica na disciplina regular na Esta�s�ca Aplicada a Ciências Contábeis II,
conforme a disponibilidade de vagas.  7.2  Processo SEI nº 99955347e.000125/2019-14, acadêmico
(a): ELANE DA SILVA LIMA, Matrícula: 201820844. Com pedido de quebra de pré-requisito para cursar a
disciplina esta�s�ca aplicada a Ciências Contábeis II ofertada em período regular, ministrada pelo
docente Edílson Bacinello. Após a leitura do requerimento, o assunto foi posto em discussão e
deliberação perante o conselho. DECISÃO: Considerando que a acadêmica encontra-se aprovada na
disciplina Esta�s�ca Aplicada a Ciências Contábeis I, e considerando que  as notas ainda não constam no
registro acadêmico, pois a disciplina foi ofertada no período de férias acadêmicas, o



conselho APROVOU a quebra de pré-requisito  e a matrícula da acadêmica na disciplina regular na
Esta�s�ca Aplicada a Ciências Contábeis II, conforme a disponibilidade de vagas. 7.3  Processo SEI
nº 99955347e.000045/2019-51. acadêmico (a): JEAN CARLOS SILVEIRA DA SILVA, Matrícula:
201521237. Com pedido de quebra de pré-requisito para cursar a disciplina (DAC01126) INTRODUÇÃO À
TEORIA DE SISTEMAS & MÉTODOS NA ORGANIZAÇÃO,40 h. Após a leitura do requerimento, o assunto
foi posto em discussão e deliberação perante o conselho. DECISÃO:  Por 1 (um ) voto contrário, do
conselheiro Erasmo Moreira de Carvalho,  e 10 (dez) votos favoráveis , o conselho resolveu APROVAR a
quebra do pré-requesito considerando a excepcionalidade do caso em análise, e que o acadêmico está
matriculado regularmente e resta apenas três disciplinas para integralização do curso.  8. Processo SEI
nº 99955347e.000122/2019-72, acadêmico (a): CAMILA GEOVANNA FARIAS MENEZES,  Matrícula:
201720585. Pedido de recontagem de faltas na disciplina Teoria da Contabilidade Societária (40 h) -
COT31022, ministrada no semestre 2019/2. O requerimento foi analisado pelo professor responsável da
disciplina, e que revisando os registros da acadêmica não foi iden�ficado inconsistencia nos lançamentos
realizados, considerando a manutenção dos registros.  Após, o assunto foi posto em discussão e
deliberação perante o conselho. DECISÃO: O conselho acompanhou a manifestação do docente e a
aprovou manutenção dos registros, sendo o pedido acadêmico indeferido. 9. Processo SEI
nº 99955347e.000114/2019-26, acadêmico (a):IDENILDE BERNARDO DE ALMEIDA, matrícula:
201910483. Apresentação de atestado de comparecimento para jus�fica�va de faltas nas disciplinas
Abordagens em Teoria em Contabilidade e Evolução do Pensamento contábil, ministrada no semestre
2019/2. Após a leitura do requerimento e do parecer pela comissão, assunto foi posto em discussão e
deliberação perante o conselho. DECISÃO: O conselho defere a jus�fica�va de falta apresentada pela
acadêmica, sem o abono, devendo os professores ser no�ficados da decisão. 10.Processo SEI
nº 999055853.000071/2019-13. Solicitação de convocação de candidato  - Edital nº 01/GR/UNIR/2019 -
Concurso Público para Professor do Magistério Superior, para suprir a vaga  do docente ADI
BORDIGNON, SIAPE nº 0396634,  código de vaga nº 307424.  A presidente informou que a PROGRAD
encaminhou o processo ao departamento e que como já exis�a um acordo entre o Departamento de
Ciências Contábeis e o Departamento Acadêmico de Ciências Jurídicas, registrado em ata, o código de
vaga foi disponibilizado ao Departamento de Ciências Jurídicas. 11. Cadastro de A�vidades do Curso de
Ciências Contábeis no SIGAA.  ORIENTAÇÕES DOS TRABALHOS DE CONCLUSÃO DE CURSO. DECISÃO: O
conselho APROVOU, por unanimidade, o cadastramento das ORIENTAÇÕES DOS TRABALHOS DE
CONCLUSÃO DO CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS como a�vidades no sistema SIGAA. 12. OUTROS. 12.1
Processo SEI nº 99955347e.000159/2019-09. Requerimento de turma especial (DAC01127) CENÁRIOS
ECONÔMICOS: INTERNACIONAL, NACIONAL E REGIONAL - 80h.  Requerimento conjunto representado
pela representante acadêmica Ketllyn Vieira Cordeiro. DECISÃO: O conselho APROVA a oferta de uma
segunda turma da disciplina no período regular, sendo o professor Josmar Almeida Flores responsável
por minintrar a disciplina, devendo horário e os dias das aulas sercomunicado pelo docente ao
departamento. 12.2  Projeto de extensão: VII SEMINÁRIO TEMÁTICO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS, com o
tema Inovação em Contabilidade Pública será realizado nos dias 19 e 20 de setembro deste ano, no
auditório Paulo Freire da UNIR-CAMPUS. Requerente: Gleimiria Ba�sta da Costa Matos. DECISÃO:  O
conselho APROVA o a ins�tucionalização do projeto de extensão. 12.3 Processo SEI
nº 999055853.000093/2019-83 . Assunto: Autorização de viagem,com onus limitado para orientação de
tese doutoral presencial, período afastamento no período de 01 a 15 de setembro de 2019 com
des�no ao Rio de Janeiro.   Requerente: Iluska lobo Braga. DECISÃO: O conselho APROVA o afastamento
da docente no período solicitado, autorizando, ainda, a prorrogração de prazo caso necessário, e a
autorização para outras viagens caso a docente necessite para o término da orientação, devendo  o
deslocamento ser registrado no sistema SCDP.  O conselho ressalou que não haverá prejuízo aos
acadêmico, tendo em vista que os professores serão designados para ministrar as disciplinas no período
da ausência da docente. Não havendo mais assuntos a tratar a presidente do conselho encerrou os
trabalhos às dezessete horas e quarenta e cinco minutos, e eu Alex Sandro Silva Araújo, lavrei a presente
ata, que após lida por todos os presentes será assinada eletronicamente.

 

ANEXO I - APROVEITAMENTO DE DISCIPLINAS

 

http://www.cienciascontabeis.unir.br/?p=2136


Processo SEI nº 99955347e.000135/2019-41, acadêmico(a): FELIPE CARVALHO ARAUJO  

Disciplina(s) Cursada(s) Curso de
Ciências Contábeis do Centro

Universitário São Lucas
CH

Disciplina(s) equivalentes Curso
de Ciências Contábeis UNIR

Porto Velho
CH Aproveitamendo

de Disciplina

Introdução a Contabilidade 80 (DAC01066) Contabilidade
Introdutória 80 Deferido

 

 

PROCESSO Nº 99955347E.000113/2019-8 - FELIPE DE OLIVEIRA BARROZO 

Disciplina(s) Cursada(s)
Curso de Direito UNIR CH

Disciplina(s) equivalentes Curso de
Ciências Contábeis UNIR Porto

Velho
CH Aproveitamendo de Disciplina

Português Instrumental 40 Português Instrumental 40 Deferido

Introdução ao Estudo
Direito 80 Introdução ao Direito 40 Deferido

Filosofia Geral 80 Noções básicas de filosofia 40 Deferido

Sociologia Geral e
Jurídica 80 Noções básicas de sociologia 40 Deferido

Ciências Política 80 Noções básicas de ciências políticas 40 Deferido

Ética Geral 40 Noções Básicas de Ética na
Organização e na Profissão 40

Indeferido, considerando
incompatibilidade de conteúdo
programático

Psicologia Geral e
Jurídica 80 ---------------------- ---- Não há disciplina equivalente

Metodologia da
Produção Acadêmica e
Científica

40 Métodos e técnicas de pesquisa
aplicada às Ciências Contábeis 40 Deferido



Disciplina(s) Cursada(s)
Curso de Direito UNIR CH

Disciplina(s) equivalentes Curso de
Ciências Contábeis UNIR Porto

Velho
CH Aproveitamendo de Disciplina

Economia Política 40 Introduçao a economia 80
Indeferido, considerando
incompatibilidade de carga
horária

Direito do Trabalho I 80

Legislaçao trabalhista e previdenciaria 40 Deferido

Direito do Trabalho II 80

Direito Tributário I 80

Legislação tributária e fiscal 40 Deferido

Direito Tributário II 80

Direito Empresarial I 80 Legislação comercial e societária 40 Deferido

 

PROCESSO Nº 99955347e.000110/2019-48 - YASMIM DE ARAUJO GUILLEN  

Disciplina(s) Cursada(s)
Curso de Administração

UNIR
CH

Disciplina(s) equivalentes Curso
de Ciências Contábeis UNIR Porto

Velho
CH Aproveitamendo de

Disciplina

Teoria Geral da
Administração I 80 Introduçao a administração 80 Deferido

Introdução ao Cálculo 80 Matemática aplicada as ciências
contábeis 80 Deferido

Portugues Instrumental 80 Português intrumental 40 Deferido

Introdução à Filosofia 40 Noções básicas de filosofia 40 Deferido

Fundamentos da Economia 80 Introduçao a economia 80 Deferido

Estatistica Aplicada a
Administração 80 Estatística aplicada às Ciências

Contábeis I 40 Deferido



Disciplina(s) Cursada(s)
Curso de Administração

UNIR
CH

Disciplina(s) equivalentes Curso
de Ciências Contábeis UNIR Porto

Velho
CH Aproveitamendo de

Disciplina

Instituições de Direito
Público 80 Introdução ao Direito 40

Indeferido, considerando
incompatibilidade de conteúdo
programático

Instituições de Direito
Privado 80

Legislaçao trabalhista e
previdenciaria 40 Deferido

Legislação tributária e fiscal 40 Deferido

Administração Financeira e
Orçamento 80

Análise financeira da empresa 40 Deferido

Analise de Investimentos 80

Pesquisa Operacional 80

Estratégia e competitividade
empresarial 40 Deferido

Administração Estrategica e
Competitividade 40

Etica Empresarial e
Responsabilidade Social 40 Noções Básicas de Ética na

Organização e na Profissão 40
Indeferido, considerando
incompatibilidade de conteúdo
programático

Metodologia de Pesquisa
Cientifica 80 Métodos e técnicas de pesquisa

aplicada às Ciências Contábeis 40 Deferido

Gestão de Qualidade e
Produtividade 40 Desempenho empresarial: qualidade

e produtividade 40 Deferido

Simulação Estratégica 80 Simulações e/ou jogos de empresas 40 Deferido

Analise de Custos e
Formação de Preços 40 Custos, análise e gestão estratégica 40 Deferido

Contabilidade de Custos 40 Custos: mensuração e contabilização 80
Indeferido, considerando
incompatibilidade de carga
horária



Disciplina(s) Cursada(s)
Curso de Administração

UNIR
CH

Disciplina(s) equivalentes Curso
de Ciências Contábeis UNIR Porto

Velho
CH Aproveitamendo de

Disciplina

Matemática Financeira 80 Matemática financeira 80 Deferido

Economia Internacional e
Comércio Internacional 40

Cenários econômicos: internacional,
nacional e regional 80 Deferido

Economia Brasileira 80

Organização e Métodos 80 Introdução à teoria de sistemas
e métodos na organização 40 Deferido

Sociologia Aplicada à
Administração 40 Noções básicas de sociologia 40 Deferido

Informática Aplicada à
Administração 40 Informática aplicada a contabilidade 40 Deferido

Contabilidade Geral I 80 Contabilidade introdutória 80 Deferido

Contabilidade Geral II 40 Análise de contas e balanço 40
Indeferido, considerando
incompatibilidade de conteúdo
programático

 

 

PROCESSO 99955347E.000123/2019-17 - UÉVERTON FRAGA DE PAULA

Disciplina(s) Cursada(s)
Curso de Direito

Faculdade São Lucas
CH

Disciplina(s) equivalentes
Curso de Ciências Contábeis

UNIR Porto Velho
CH Aproveitamendo de Disciplina

Filosofia Geral e Lógica 80 (DAC01068) Noções básicas
de filosofia 40 Deferido

Introdução ao Estudo do
Direito I 120 (DAC01070) Introdução ao

direito 40 Deferido



Disciplina(s) Cursada(s)
Curso de Direito

Faculdade São Lucas
CH

Disciplina(s) equivalentes
Curso de Ciências Contábeis

UNIR Porto Velho
CH Aproveitamendo de Disciplina

Lingua Portuguesa e
Linguagem Jurídica 80 (DAC01067) Português

intrumental 40 Deferido

Ciência Política e Teoria
Geral do Estado 80 (DAC01125) Noções básicas

de ciências políticas 40 Deferido

Economia 40
(DAC01076) Introdução a
economia 80 Deferido

Direito Econômico 40

Metodologia Científica 40
(DAC01153) Métodos e
técnicas de pesquisa aplicada
às ciências contábeis

40 Deferido

Sociologia Geral 40 (DAC01075) Noções básicas
de sociologia 40 Deferido

Direito Empresarial 40 (DAC01144) Legislação
comercial e societária 40 Deferido

Direito do Trabalho I 80
(DAC01077) Legislação
trabalhista e previdenciária 40 Deferido

Seguridade Social 40

Direito Tributário I 40 (DAC01128) Legislação
tributária e fiscal 40 Deferido

Ética Geral e Profissional 80
(DAC01167) Noções básicas
de ética na
organização/profissão

40
Indeferido, considerando
incompatibilidade de conteúdo
programático

Direito Financeiro 40 ---------- ---
Não há disciplina correspondente na
estrutura curricular do Curso de
Ciências Contábeis UNIR/Porto Velho

 

Documento assinado eletronicamente por JOEL BOMBARDELLI, Docente, em 28/08/2019, às 19:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GLEIMIRIA BATISTA DA COSTA MATOS, Chefe de
Departamento, em 28/08/2019, às 19:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WANDERLEY DE OLIVEIRA SOUSA JUNIOR, Docente, em
28/08/2019, às 19:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALEX SANDRO SILVA ARAUJO, Técnico Administra�vo, em
28/08/2019, às 19:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO APARECIDO DOS SANTOS, Docente, em
29/08/2019, às 08:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDILSON BACINELLO, Docente, em 29/08/2019, às 17:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ILUSKA LOBO BRAGA, Membro de Comissão, em
29/08/2019, às 19:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ketllyn Vieira Cordeiro, Usuário Externo, em 29/08/2019,
às 19:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0218353 e
o código CRC FB512ECD.

Referência: Processo nº 99955853.000010/2019-00 SEI nº 0218353
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